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Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DE AÇÃO DISCIPLINAR. 

No âmbito de ação disciplinar de servidor público federal, o prazo de 

prescrição da pretensão punitiva estatal começa a fluir na data em que a 

irregularidade praticada pelo servidor tornou-se conhecida por alguma 

autoridade do serviço público, e não, necessariamente, pela autoridade 

competente para a instauração do processo administrativo disciplinar. Isso 

porque, de acordo com o art. 142, § 1º, da Lei 8.112/1990, o prazo prescricional da 

pretensão punitiva começa a correr da data em que a Administração toma 

conhecimento do fato imputado ao servidor. Ressalte-se que não se desconhece a 

existência de precedentes desta Corte no sentido de que o termo inicial da prescrição 

seria a data do conhecimento do fato pela autoridade competente para instaurar o 

PAD. No entanto, não seria essa a melhor exegese, uma vez que geraria insegurança 

jurídica para o servidor público, considerando, ademais, que o § 1º, supra, não é 

peremptório a respeito. Pressupõe, tão só, a data em que o fato se tornou conhecido. 

Assim, é patente que o conhecimento pela chefia imediata do servidor é suficiente 

para determinar o termo inicial da prescrição, levando-se em conta, ainda, o art. 143 

da mesma lei, que dispõe que “A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 

ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa”. 

Precedentes citados do STJ: MS 7.885-DF, Terceira Seção, DJ 17/10/2005; e MS 

11.974-DF, Terceira Seção, DJe 6/8/2007. Precedente citado do STF: RMS 24.737-

DF, Primeira Turma, DJ 1º/6/2004. MS 20.162-DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 12/2/2014. 

 

 
 

 

Terceira Seção 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. REQUISITOS PARA CONFIGURAÇÃO 

DO CRIME DE REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. 

Para configuração do delito de “redução a condição análoga à de escravo” 

(art. 149 do CP) – de competência da Justiça Federal – é desnecessária a 

restrição à liberdade de locomoção do trabalhador. De fato, a restrição à 

liberdade de locomoção do trabalhador é uma das formas de cometimento do delito, 

mas não é a única. Conforme se infere da redação do art. 149 do CP, o tipo penal 

prevê outras condutas que podem ofender o bem juridicamente tutelado, isto é, a 

liberdade de o indivíduo ir, vir e se autodeterminar, dentre elas submeter o sujeito 

passivo do delito a condições de trabalho degradantes, subumanas. Precedentes 

citados do STJ: AgRg no CC 105.026-MT, Terceira Seção, DJe 17/2/2011; CC 

113.428-MG, Terceira Seção, DJe 1º/2/2011. Precedente citado do STF: Inq 3.412, 

Tribunal Pleno, DJe 12/11/2012. CC 127.937-GO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 
julgado em 28/5/2014. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=MS+20162
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=CC+127937


 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA NO CASO DE INJÚRIA 

MOTIVADA POR DIVERGÊNCIA POLÍTICA ÀS VÉSPERAS DA ELEIÇÃO. 

Compete à Justiça Comum Estadual, e não à Eleitoral, processar e julgar 

injúria cometida no âmbito doméstico e desvinculada, direta ou 

indiretamente, de propaganda eleitoral, embora motivada por divergência 

política às vésperas da eleição. De fato, o crime previsto no art. 326 do Código 

Eleitoral possui nítida simetria com o crime de injúria previsto no art. 140 do CP, mas 

com este não se confunde, distinguindo-se, sobretudo, pelo acréscimo de 

elementares objetivas à figura típica, que acabou por resultar em relevante restrição 

à sua aplicação, refletindo, também por isso, na maior especialização do objeto 

jurídico tutelado. A propósito, assim dispõem os referidos dispositivos legais: “Art. 

140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:[...]” e “Art. 326. 

Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, 

ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro:[...]”. Como se vê, a injúria eleitoral somente 

se perfectibiliza quando a ofensa ao decoro ou à dignidade ocorrer na propaganda 

eleitoral ou com fins de propaganda. Ou seja, a caracterização do crime de injúria 

previsto na legislação eleitoral exige, como elementar do tipo, que a ofensa seja 

perpetrada na propaganda eleitoral ou vise fins de propaganda (TSE, HC 187.635-

MG, DJe de 16/2/2011), sob pena de incorrer-se no crime de injúria comum. Por fim, 

cabe ressaltar que, na injúria comum, tutela-se a honra subjetiva, sob o viés da 

dignidade ou decoro individual e, na injúria eleitoral, protegem-se esses atributos 

ante o interesse social que se extrai do direito subjetivo dos eleitores à lisura da 

competição eleitoral ou do “inafastável aprimoramento do Estado Democrático de 

Direito e o direito dos cidadãos de serem informados sobre os perfis dos candidatos, 

atendendo-se à política da transparência” (STF, Inq 1.884-RS, Tribunal Pleno, DJ de 

27/8/2004). CC 134.005-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 
11/6/2014. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PENAL NO CASO DE 

IMPORTAÇÃO DE DROGAS VIA POSTAL. 

Na hipótese em que drogas enviadas via postal do exterior tenham sido 

apreendidas na alfândega, competirá ao juízo federal do local da apreensão 

da substância processar e julgar o crime de tráfico de drogas, ainda que a 

correspondência seja endereçada a pessoa não identificada residente em 

outra localidade. Isso porque a conduta prevista no art. 33, caput, da Lei 

11.343/2006 constitui delito formal, multinuclear, que, para a consumação, basta a 

execução de qualquer das condutas previstas no dispositivo legal, dentre elas o verbo 

“importar”, que carrega a seguinte definição: fazer vir de outro país, estado ou 

município; trazer para dentro. Logo, ainda que desconhecido o autor, despiciendo é 

o seu reconhecimento, podendo-se afirmar que o delito se consumou no instante em 

que tocou o território nacional, entrada essa consubstanciada na apreensão da droga. 

Ressalte-se, por oportuno, que é firme o entendimento da Terceira Seção do STJ no 

sentido de ser desnecessário, para que ocorra a consumação da prática delituosa, a 

correspondência chegar ao destinatário final, por configurar mero exaurimento da 

conduta. Dessa forma, em não havendo dúvidas acerca do lugar da consumação do 

delito, da leitura do caput do art. 70 do CPP, torna-se óbvia a definição da 

competência para o processamento e julgamento do feito, uma vez que é irrelevante 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=CC+134005


o fato da droga estar endereçada a destinatário em outra localidade. CC 132.897-

PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 28/5/2014. 

 

 
 

 

Quinta Turma 

DIREITO PENAL. UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA CONDUZIR 

DROGA ILÍCITA. 

O simples fato de o agente utilizar-se de transporte público para conduzir a 

droga não atrai a incidência da majorante prevista no art. 40, III, da Lei de 

Drogas (11.343/2006), que deve ser aplicada somente quando constatada 

a efetiva comercialização da substância em seu interior. Precedente citado do 

STJ: REsp 1.345.827-AC, Quinta Turma, DJe 27/3/2014. Precedentes citados do STF: 

HC 119.782-MS, Primeira Turma, DJe 3/2/2014; e HC 115.815-PR, Segunda Turma, 

DJe 28.8.2013. AgRg no REsp 1.295.786-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, 
julgado em 18/6/2014 (Vide Informativo n. 481). 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NULIDADE DE PROVA ADVINDA DE QUEBRA 

DE SIGILO BANCÁRIO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA SEM 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 

Os dados obtidos pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da LC 

105/2001, mediante requisição direta às instituições bancárias no âmbito 

de processo administrativo fiscal sem prévia autorização judicial, não 

podem ser utilizados para sustentar condenação em processo 

penal. Efetivamente, afigura-se decorrência lógica do respeito aos direitos à 

intimidade e à privacidade (art. 5º, X, da CF) a proibição de que a administração 

fazendária afaste, por autoridade própria, o sigilo bancário do contribuinte, 

especialmente se considerada sua posição de parte na relação jurídico-tributária, com 

interesse direto no resultado da fiscalização. Apenas o Judiciário, desinteressado que 

é na solução material da causa e, por assim dizer, órgão imparcial, está apto a efetuar 

a ponderação imprescindível entre o dever de sigilo – decorrente da privacidade e da 

intimidade asseguradas aos indivíduos em geral e aos contribuintes, em especial – e 

o também dever de preservação da ordem jurídica mediante a investigação de 

condutas a ela atentatórias. Nesse contexto, diante da ilicitude da quebra do sigilo 

bancário realizada diretamente pela autoridade fiscalizadora sem prévia autorização 

judicial, deve ser reconhecida a inadmissibilidade das provas dela advindas, na forma 

do art. 157 do CPP, de acordo com o qual “São inadmissíveis, devendo ser 

desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em 

violação a normas constitucionais ou legais”. Precedente citado do STF: RE 389.808-

PR, Tribunal Pleno, DJe 9/5/2011. Precedente citado do STJ: RHC 41.532-PR, Sexta 

Turma, DJe 28/2/2014; e AgRg no REsp 1.402.649-BA, Sexta Turma, DJe 

18/11/2013. REsp 1.361.174-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

3/6/2014. 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL 

NO CASO DE INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO QUANDO CABÍVEL RECURSO EM 
SENTIDO ESTRITO. 

Pode ser conhecida como recurso em sentido estrito a apelação 

erroneamente interposta contra decisão que julga inepta a denúncia, com a 

condição de que, constatada a ausência de má-fé, tenha sido observado o 

prazo legal para a interposição daquele recurso e desde que o erro não tenha 

gerado prejuízo à parte recorrida no que tange ao processamento do 

recurso. Isso porque, nessa situação, tem aplicabilidade o princípio da fungibilidade 

recursal. De fato, o art. 581, I, do CPP dispõe que caberá recurso em sentido estrito 

da decisão, despacho ou sentença que não receber a denúncia ou a queixa. Todavia, 

o mero equívoco na indicação do meio de impugnação escolhido para atacar a decisão 

não deve implicar necessariamente a inadmissibilidade do recurso, conforme 

determina o art. 579 do CPP, segundo o qual “Salvo a hipótese de má-fé, a parte não 

será prejudicada pela interposição de um recurso por outro. Parágrafo único. Se o 

juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso interposto pela parte, 

mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível”. Precedentes citados: 

AgRg no REsp 1.244.829-RS, Quinta Turma, DJe 27/4/2012; e HC 117.118-MG, 

Sexta Turma, DJe 3/8/2009. REsp 1.182.251-MT, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 
em 5/6/2014. 

 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. CONFIGURAÇÃO DO TIPO DE FAVORECIMENTO DA 

PROSTITUIÇÃO DE ADOLESCENTE. 

O cliente que conscientemente se serve da prostituição de adolescente, com 

ele praticando conjunção carnal ou outro ato libidinoso, incorre no tipo 

previsto no inciso I do § 2º do art. 218-B do CP (favorecimento da 

prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável), ainda que a vítima seja atuante na 

prostituição e que a relação sexual tenha sido eventual, sem 

habitualidade. Assim dispõe o art. 218-B do CP, incluído pela Lei 12.015/2009: 

“Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual 

alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, 

não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos”. O inciso 

I do § 2º do referido artigo, por sua vez, prescreve o seguinte: “Incorre nas mesmas 

penas: I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor 

de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste 

artigo”. Da análise da previsão típica do art. 218-B do CP, especialmente do inciso I 

do § 2º, extrai-se que o fato de já ser a vítima corrompida, atuante na prostituição, 

é irrelevante para o tipo penal. Não se pune a provocação de deterioração moral, 

mas o incentivo à atividade de prostituição, inclusive por aproveitamento eventual 

dessa atividade como cliente. Pune-se não somente quem atua para a prostituição 

do adolescente – induzindo, facilitando ou submetendo à prática ou, ainda, 

dificultando ou impedindo seu abandono –, mas também quem se serve desta 

atividade. Trata-se de ação político-social de defesa do adolescente, mesmo contra 

a vontade deste, pretendendo afastá-lo do trabalho de prostituição pela falta de quem 

se sirva de seu atendimento. A condição de vulnerável é no tipo penal admitida por 

critério biológico ou etário, neste último caso pela constatação objetiva da faixa 

etária, de 14 a 18 anos, independentemente de demonstração concreta dessa 

condição de incapacidade plena de auto-gestão. O tipo penal, tampouco, faz qualquer 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1182251


exigência de habitualidade da mantença de relações sexuais com adolescente 

submetido à prostituição. Habitualidade há na atividade de prostituição do 

adolescente, não nos contatos com aquele que de sua atividade serve-se. Basta único 

contato consciente com adolescente submetido à prostituição para que se configure 

o crime. A propósito, não tem relação com a hipótese em análise os precedentes 

pertinentes ao art. 244-A do ECA, pois nesse caso é exigida a submissão (condição 

de poder sobre alguém) à prostituição (esta atividade sim, com habitualidade). No 

art. 218-B, § 2º, I, pune-se outra ação, a mera prática de relação sexual com 

adolescente submetido à prostituição – e nessa conduta não se exige reiteração, 

poder de mando, ou introdução da vítima na habitualidade da prostituição. HC 
288.374-AM, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 5/6/2014. 

 

 

DIREITO PENAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 12.015/2009. 

O condenado por estupro e atentado violento ao pudor, praticados no 

mesmo contexto fático e contra a mesma vítima, tem direito à aplicação 

retroativa da Lei 12.015/2009, de modo a ser reconhecida a ocorrência de 

crime único, devendo a prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal 

ser valorada na aplicação da pena-base referente ao crime de estupro. De 

início, cabe registrar que, diante do princípio da continuidade normativa, não há falar 

em abolitio criminisquanto ao crime de atentado violento ao pudor cometido antes 

da alteração legislativa conferida pela Lei 12.015/2009. A referida norma não 

descriminalizou a conduta prevista na antiga redação do art. 214 do CP (que tipificava 

a conduta de atentado violento ao pudor), mas apenas a deslocou para o art. 213 do 

CP, formando um tipo penal misto, com condutas alternativas (estupro e atentado 

violento ao pudor). Todavia, nos termos da jurisprudência do STJ, o reconhecimento 

de crime único não implica desconsideração absoluta da conduta referente à prática 

de ato libidinoso diverso da conjunção carnal, devendo tal conduta ser valorada na 

dosimetria da pena aplicada ao crime de estupro, aumentando a pena-base. 

Precedentes citados: HC 243.678-SP, Sexta Turma, DJe 13/12/2013; e REsp 

1.198.786-DF, Quinta Turma, DJe 10/04/2014. HC 212.305-DF, Rel. Min. Marilza 

Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), julgado em 24/4/2014. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA 

COMO PROVA DE CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. 

Em processo que apure a suposta prática de crime sexual contra adolescente 

absolutamente incapaz, é admissível a utilização de prova extraída de 

gravação telefônica efetivada a pedido da genitora da vítima, em seu 

terminal telefônico, mesmo que solicitado auxílio técnico de detetive 

particular para a captação das conversas. Consoante dispõe o art. 3°, I, do CC, 

são absolutamente incapazes os menores de dezesseis anos, não podendo praticar 

ato algum por si, de modo que são representados por seus pais. Assim, é válido o 

consentimento do genitor para gravar as conversas do filho menor. De fato, a 

gravação da conversa, em situações como a ora em análise, não configura prova 

ilícita, visto que não ocorre, a rigor, uma interceptação da comunicação por terceiro, 

mas mera gravação, com auxílio técnico de terceiro, pelo proprietário do terminal 

telefônico, objetivando a proteção da liberdade sexual de absolutamente incapaz, seu 

filho, na perspectiva do poder familiar, vale dizer, do poder-dever de que são 

investidos os pais em relação aos filhos menores, de proteção e vigilância. A presente 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+288374
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http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+212305


hipótese se assemelha, em verdade, à gravação de conversa telefônica feita com a 

autorização de um dos interlocutores, sem ciência do outro, quando há cometimento 

de crime por este último, situação já reconhecida como válida pelo STF (HC 75.338, 

Tribunal Pleno, DJ 25/9/1998). Destaque-se que a proteção integral à criança, em 

especial no que se refere às agressões sexuais, é preocupação constante de nosso 

Estado, constitucionalmente garantida em caráter prioritário (art. 227,caput, c/c o § 

4º, da CF), e de instrumentos internacionais. Com efeito, preceitua o art. 34, "b", da 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, aprovada pela Resolução 

44/25 da ONU, em 20/11/1989, e internalizada no ordenamento jurídico nacional 

mediante o DL 28/1990, verbis: “Os Estados-partes se comprometem a proteger a 

criança contra todas as formas de exploração e abuso sexual. Nesse sentido, os 

Estados-parte tomarão, em especial, todas as medidas de caráter nacional, bilateral 

e multilateral que sejam necessárias para impedir: (...) b) a exploração da criança 

na prostituição ou outras práticas sexuais ilegais; (...)”. Assim, é inviável inquinar de 

ilicitude a prova assim obtida, prestigiando o direito à intimidade e privacidade do 

acusado em detrimento da própria liberdade sexual da vítima absolutamente incapaz 

e em face de toda uma política estatal de proteção à criança e ao adolescente, 

enquanto ser em desenvolvimento. REsp 1.026.605-ES, Rel. Min. Rogerio 
Schietti Cruz, julgado em 13/5/2014. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA QUE NÃO 

INDIVIDUALIZA A CONDUTA DE SÓCIO E ADMINISTRADOR DE PESSOA 
JURÍDICA. 

É inepta a denúncia que, ao imputar a sócio a prática dos crimes contra a 

ordem tributária previstos nos incisos I e II do art. 1º da Lei 8.137/1990, 

limita-se a transcrever trechos dos tipos penais em questão e a mencionar 

a condição do denunciado de administrador da sociedade empresária que, 

em tese, teria suprimido tributos, sem descrever qual conduta ilícita 

supostamente cometida pelo acusado haveria contribuído para a consecução 

do resultado danoso.Assim dispõe o art. 1º, I e II, da Lei 8.137/1990: “Constitui 

crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e 

qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, ou 

prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; II - fraudar a fiscalização 

tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, 

em documento ou livro exigido pela lei fiscal”. Posto isso, cabe ressaltar que uma 

denúncia deve ser recebida se atendido seu aspecto formal (artigo 41 c/c 395, I, do 

CPP), identificada a presença tanto dos pressupostos de existência e validade da 

relação processual, quanto das condições para o exercício da ação penal (artigo 395, 

II, do CPP), e a peça vier acompanhada de lastro probatório mínimo a amparar a 

acusação (art. 395, III, do CPP). Nesse contexto, observa-se que o simples fato de 

o acusado ser sócio e administrador da empresa constante da denúncia não pode 

levar a crer, necessariamente, que ele tivesse participação nos fatos delituosos, a 

ponto de se ter dispensado ao menos uma sinalização de sua conduta, ainda que 

breve, sob pena de restar configurada a repudiada responsabilidade criminal objetiva. 

Não se pode admitir que a narrativa criminosa seja resumida à simples condição de 

acionista, sócio, ou representante legal de uma pessoa jurídica ligada a eventual 

prática criminosa. Vale dizer, admitir a chamada denúncia genérica nos crimes 

societários e de autoria coletiva não implica aceitar que a acusação deixe de 

correlacionar, com o mínimo de concretude, os fatos considerados delituosos com a 

atividade do acusado. Não se deve admitir que o processo penal se inicie com uma 

imputação que não pode ser rebatida pelo acusado, em face da indeterminação dos 

fatos que lhe foram atribuídos, o que, a toda evidência, contraria as bases do sistema 

acusatório, de cunho constitucional, mormente a garantia insculpida no inciso LV do 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1026605


artigo 5º da Constituição Federal. HC 224.728-PE, Rel. Min. Rogerio Schietti 

Cruz, julgado em 10/6/2014. 
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